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DECRETO LEGISLATIVO Nº  002/2022, DE 29  DE ABRIL  

DE 2022.  
 
 
 

“Concede Título de Cidadão 
Glóriadouradense à pessoa que 
menciona.” 

 

 

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com 
supedâneo na Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, FAZ 
saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Gloriadouradense ao 
Senhor  PAULO BARRA NOVA DA SILVA, pelos relevantes 
serviços prestados a nossa comunidade. 
 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 
Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Glória 

de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 29 de Abril de 2022. 
 
 
 
 
 

Vereador JULIO CLEVERTON DOS SANTOS - PT 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara 

Biênio 2021/2022 

DECRETO LEGISLATIVO Nº  003/2022, DE 29  DE ABRIL  

DE 2022.  
 
 
 

“Concede Título de Cidadão 
Glóriadouradense à pessoa que 
menciona.” 
 

 

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com 
supedâneo na Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, FAZ 
saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Gloriadouradense ao 
Senhor  JUVENAL GENEROSO MARIANO, pelos relevantes serviços 
prestados a nossa comunidade. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 
Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Glória 

de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 29 de Abril de 2022. 
 
 
 
 
 

Vereador JULIO CLEVERTON DOS SANTOS - PT 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara 

Biênio 2021/2022 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº  004/2022, DE 29  DE ABRIL  

DE 2022.  
 
 
 

“Concede Título de Cidadão 
Glóriadouradense à pessoa que 
menciona.” 

 

 

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com 
supedâneo na Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, FAZ 
saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Gloriadouradense ao 
Senhor  DAVID RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, pelos relevantes 
serviços prestados a nossa comunidade. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 
Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Glória 

de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 29 de Abril de 2022. 
 
 
 
 

Vereador JULIO CLEVERTON DOS SANTOS - PT 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara 

Biênio 2021/2022 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº  005/2022, DE 29  DE ABRIL  

DE 2022.  
 
 
 

“Concede Título de Cidadão 
Glóriadouradense à pessoa que 
menciona.” 

 

 

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com 
supedâneo na Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, FAZ 
saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Gloriadouradense ao 
Senhor  AGENOR APARECIDO MARANGONI, pelos relevantes 
serviços prestados a nossa comunidade. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Glória 

de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 29 de Abril de 2022. 
 
 
 
 

Vereador JULIO CLEVERTON DOS SANTOS - PT 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara 

Biênio 2021/2022 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº  006/2022, DE 29  DE ABRIL  

DE 2022.  
 
 
 

“Concede Título de Cidadão 
Glóriadouradense à pessoa que 
menciona.” 

 

 

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com 
supedâneo na Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, FAZ 
saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Gloriadouradense ao 
Senhor  MAURO MEDEIROS DE ALENCAR, pelos relevantes serviços 
prestados a nossa comunidade. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 
Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Glória 

de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 29 de Abril de 2022. 
 
 
 
 

Vereador JULIO CLEVERTON DOS SANTOS - PT 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara 

Biênio 2021/2022 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº  007/2022, DE 29  DE ABRIL  

DE 2022.  
 
 
 

“Concede Título de Cidadão 
Glóriadouradense à pessoa que 
menciona.” 

 

 

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA 
DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com 
supedâneo na Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, FAZ 
saber que a Câmara Municipal aprovou e promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Gloriadouradense ao 
Senhor  CARLOS BUENO DO PRADO, pelos relevantes serviços 
prestados a nossa comunidade. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 
Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Glória 

de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 29 de Abril de 2022. 
 
 
 
 
 

Vereador JULIO CLEVERTON DOS SANTOS - PT 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara 
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